
 
Secretaria Municipal de Governo 

 
 

PORTARIA N.º 062/2022/SMG 
 

 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e da Lei Orgânica do Município, 
 
 

RESOLVE: 

 Designa a servidora abaixo relacionada para a Coordenação de Saúde 

da Rede de Atenção da Secretaria Municipal de Saúde: 

Coordenadora de Saúde- Simone Estácio de Paula Nierotka, Enfermeira, 

CPF: 048.860.849-07, a qual fica designada as seguintes funções: 

a) Coordenar as ações de planejamento e organização em saúde pública; 

b) Assessorar a Secretária Municipal de Saúde em todas as ações e 

compromissos relacionados à área de saúde; 

c) Propor medidas para melhoria e qualificação do atendimento à pessoas; 

d) Implementar e supervisionar o controle de estoque e distribuição de 

materiais e insumos; 

e) Auxiliar no controle do uso de veículos e equipamentos;  

f) Contribuir para a organização e controle orçamentário; 

g) Elaborar as audiências públicas relacionadas à saúde; 

h) Atender e auxiliar o Conselho Municipal de Saúde; 

i) Coordenar e supervisionar as Equipes da Estratégia Saúde da Família; 

j) Coordenar e supervisionar as equipes de: Vigilância em Saúde, Atenção 

Especializada, Urgência e Emergência; 

k) Coordenar as atividades de Avaliação, Monitoramento e Auditoria interna; 

l) Organizar no âmbito de suas competências a distribuição de funções e 

responsabilidades dentro das equipes da Rede de Atenção à Saúde; 

m) Exercer outras atividades no âmbito da saúde, que possam contribuir para 

a melhoria da mesma. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 



 
Anote-se. 

 
 

 
Paulo Frontin/PR, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 


